
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS ao Sr. GEYSON NICOLINI, em reconhecimento à sua relevante trajetória profissional,
dedicação à saúde pública e aos importantes serviços prestados à população capixaba ao longo
de mais de duas décadas de atuação na área da radiologia.
Aos 45 anos, casado e pai de dois filhos, Geyson Nicolini construiu uma carreira marcada pelo
compromisso, responsabilidade e dedicação à vida humana, atuando há 25 anos como Técnico
em Radiologia.
Atualmente, é servidor público federal da ativa, integrando os quadros da Universidade Federal
do Espírito Santo, exercendo suas funções há 22 anos no Hospital Universitário Cassiano Antônio
Moraes – HUCAM, importante referência em saúde pública, ensino e atendimento hospitalar
no Estado do Espírito Santo.
Também atuou por 3 anos no Hospital Santa Rita de Cássia, no setor de radiologia,
desempenhando papel fundamental durante o período mais crítico da pandemia da Covid-19,
momento em que profissionais da saúde demonstraram coragem, comprometimento e espírito
de missão no enfrentamento da crise sanitária mundial.
Posteriormente, deixou o referido vínculo em razão de nova aprovação pública junto à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, consolidando sua trajetória de dedicação ao
serviço público e à saúde da população.
Sua caminhada profissional representa exemplo de competência técnica, ética,
comprometimento e valorização da saúde pública, sendo merecedor do reconhecimento desta
Casa Legislativa pelos relevantes serviços prestados ao Município de Vitória e ao Estado do
Espírito Santo.
Diante disso, a Câmara Municipal de Vitória manifesta seus sinceros aplausos ao Sr. Geyson
Nicolini, desejando-lhe contínuo sucesso em sua trajetória profissional e pessoal.

Vitória/ES, 29 de maio de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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